INDICAÇÃO Nº 
1183
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado  que determine à Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de que seja viabilizada a construção de um novo Fórum na Comarca de Rio Claro, uma vez que as dependências físicas do Fórum atual não são suficientes para cumprir as necessidades dos trabalhos da Justiça, que têm aumentado sobremaneira nos últimos anos.

JUSTIFICATIVA

A Comarca de Rio Claro, que além do Município de Rio Claro abrange também os municípios de Analândia, Corumbataí, Ipeúna, Itirapina e Santa Gertrudes, com uma população de mais de 200 mil habitantes, tem um volume intenso de processos e demais serviços pertinentes à Justiça e que são executados nas dependências do atual Fórum, cuja capacidade de abrigar todos esses serviços, as Varas, os cartórios, já se esgotou há muito tempo.

Estamos, pois, necessitando com urgência de novas instalações para abrigar a Justiça Rioclarense e já foram feitas gestões quanto à destinação de um terreno apropriado, em local de fácil acesso e com características propícias para a construção de um novo Fórum, faltando para tanto a destinação de recursos para o início de tal obra. Dessa forma, encaminhamos esta Indicação para que sejam destinados tais recursos, previstos em conta própria do orçamento da Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania, para que Rio Claro possa contar com esse indispensável serviço público.

Diante do exposto, contamos com a costumeira atenção do Governo paulista para assuntos que realmente dizem respeito ao atendimento da população do nosso Estado e acreditamos, portanto,  que as providências indicadas serão objeto de estudos e implantação.
Sala das Sessões, em
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